INDICAÇÃO Nº 
1115
, DE 2005


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento visando a realização de obras para implantação da rede de saneamento básico nos bairros Cerrito e Barros, no Município de Guareí.

JUSTIFICATIVA


Situados na zona rural do Município de Guareí, os moradores dos bairros Cerrito e Barros, enfrentam problemas crônicos como a falta de infra-estrutura urbana.


A inexistência da rede de saneamento básico, compromete a saúde dos moradores dos referidos bairros em virtude do constante risco de proliferação de doenças.


Tratando-se de matéria pertinente a esta pasta, e considerando o caráter emergencial de que a reivindicação se reveste, esperamos vê-la em breve atendida. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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